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EXMO SENHOR CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE MATO GROSSO – DOUTOR JOÃO BATISTA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ref. Processo de Contas Anuais de Gestão 8.251-1/2022 
 
 
 
 
 
 
 
 

MANOEL GONÇALO DE CAMPOS, devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, vem, por meio de sua advogada infra assinado 

(DOC. 01), em atenção ao Ofício n. 54/2022/AASC/JBC, datado de 21 de junho 

do corrente ano, apresentar  

 

ALEGAÇÕES DE DEFESA 

 

Nos autos do Processo de Contas Anuais de Gestão nº 

8.251/2022, com base no princípio constitucional da ampla defesa em sede 

administrativa (art. 5º, LV da Carta Magna) e nas disposições do Regimento 

Interno do TCE-MT, e nos termos que seguem, para, ao final, requerer a 

aprovação das contas, porquanto as falhas apontadas são plenamente justificáveis.  
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I – Da tempestividade:  

 

Consoante descrito no Termo de Envio, o Ofício nº 

53/2002/AASC/JBC foi encaminhado à Câmara Municipal de Nossa Senhora do 

Livramento aos 21.06.2022, sendo recebido aos 22.06.2022.  

 

Posteriormente, fora deferido a dilação de prazo requerida 

pela defesa, razão pela qual as presentes alegações se mostram tempestivas, nos 

termos do art. 120 e 121 do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

 
 

II – DOS FATOS:  
 
 

Trata-se de Processo de Contas Anuais de Gestão nº 8.251-

1/2022, instaurado por esta Corte de Contas, onde, em relatório preliminar sobre 

as contas anuais de gestão da Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento, 

referente ao exercício financeiro de 2021 que, após inspeção in loco realizada de 04 

a 08 de abril do corrente ano, apresentaram os seguintes achados:  
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O terceiro apontamento se deu por conduta do Sr. Jeib 

Ramos da Silva, responsável pelo Sistema Aplic da Câmara Municipal de Nossa 

Senhora do Livramento, o qual apresentará defesa própria, razão pela qual 

deixamos de apresentar resposta.  

 

Passemos, agora, a análise dos aventados achados negativos 

sob a responsabilidade do ora Requerido.  

 

a) ACHADO NEGATIVO N. 01 – Pagamento a 10 (dez) Vereadores 

quando o permitido pela Constituição Federal, alínea “a” do inciso IV do 

artigo 29 é de 09 (nove) Vereadores, bem como no site do TSE consta 09 

Vereadores Eleitos nas eleições de 2.020, item 3.1.6 deste relatório.  

 

Segundo consta da irregularidade apurada, por ocasião da 

análise da Composição da Câmara Municipal (item 3.1.6), verificou-se que a alínea 

“a” do inciso IV do art. 29 da Carta Magna teria sido violada, porquanto prevê o 

limite máximo de 09 (nove) vereadores, nos Município de até 15.000 
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habitantes e que, em análise das folhas de pagamento dos salários referente ao 

exercício de 2.021, foram efetuados pagamentos a 10 (dez) Vereadores, 

computando-se a primeira suplente do DEM, Sra. Leila Lúcia Martins de Mello.  

 

Pois bem.  

 

A Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento 

possui, em sua composição, 09 (nove) Vereadores, conforme determina a 

Constituição Federal, em seu art. 29, IV, “a”, porquanto conta com menos de 

15 mil habitantes, sendo composta pelos seguintes membros eleitos para o 

quadriênio 2021/2024:  

 

1. EDER CAMPOS NEVES 

2. FABIANO SEBASTIÃO DA SILVA 

3. JOÃO FERNANDO NASCIMENTO 

4. JOSÉ ALFREDO SILVA TAQUES JÚNIOR 

5. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA 

6. MANOEL GONÇALO DE CAMPOS  

7. ONEIDE MARIA DA SILVA ASSUNÇÃO 

8. PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO 

9. RENAM JÚNIOR MIRANDA LEITE SILVA 

  

Tal informação é possível constatar do Termo de Posse da 

Nova Mesa Diretora, ocorrida ao 1º dia do mês de janeiro de 2.021 (DOC. 02):  
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Ocorre que, aos 07 de janeiro de 2.021, o Vereador PAULO 

ROBERTO DE FIGUEIREDO assumiu o cargo de Secretário Municipal de 

Obras e Infraestrutura de Nossa Senhora do Livramento, requerendo a licença 

para tanto, aos 07 de janeiro do corrente ano:  
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Por esta razão, aos 11.01.2021, foi dada posse à Primeira 

Suplente do DEM – Leila Lúcia Martins de Mello -, que assumiu a vaga do sr. 

Paulo Roberto de Figueiredo (DOC. 04):  
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Assim, diversamente do constante no relatório, desde 

janeiro de 2.021, a Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento 

efetua o pagamento dos subsídios de apenas (09) vereadores, em 

consonância com o art. 29, IV, “a” da Constituição da República.  

 

De fato, o Vereador Licenciado Paulo Roberto de Figueiredo 

consta da Folha de Pagamentos do Poder Legislativo. Entretanto, consoante é 

possível aferir da análise minuciosa do Extrato Mensal de Folhas, não há 

qualquer pagamento ao mesmo, estando o valor líquido a receber “zerado”, 

com a anotação de que este encontra-se em gozo de licença não 

remunerada:  
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A fim de comprovar a veracidade do alegado, junta-se todos 

os Extratos Mensais de Folha de Pagamento – mensais e rescisórios, emitidos pela 

Câmara Municipal no ano de 2.021 (DOC. 05).  

 

Ante o exposto, sanada a suposta irregularidade, requer 

desde já a reconsideração da sua anotação e que seja aprovada a Prestação de 

Contas Anuais de Gestão nesse aspecto.  

  

 

b) ACHADO NEGATIVO N. 02 – Não provimento do cargo de 

Controlador Interno, Contador e Assessor Jurídico por meio de concurso 

público, itens 3.9 e 3.11 do relatório.  

 

Segundo consta do Relatório Técnico Preliminar juntado ao 

Processo n. 82511/2022, que avalia as Contas Anuais de Gestão do Poder 

Legislativo Livramentense, vislumbrou-se que os cargos de Controlador 

Interno, Contador e Assessor Jurídico são ocupados por servidores não 

efetivos e concursados, em afronta ao art. 37, II da Constituição da República.  

 

Conforme consta da documentação encontrada no arquivo, 

aos 10 de abril de 2.018 foi firmado entre o Poder Legislativo Municipal e o 

Ministério Público Estadual, no bojo do Inquérito Civil nº 045/2012 (SIMP 
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013247-006/2012), Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) visando a 

realização de concurso público “para provimento dos cargos, em aberto, de Procurador 

Jurídico, Contador, Controlador Interno, Agente Administrativo e Apoio Administrativo 

da Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento”, no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias (DOC. 06). 

 

Em razão do supracitado TAC, diante da inexistência de 

estrutura pessoal e financeiro, à época (ausência de dotação orçamentária), para 

a realização do Concurso Público, firmou-se com a Prefeitura Municipal de 

Nossa Senhora do Livramento, o Termo de Cooperação nº 01/2018, aos 

18.08.2018, possuindo o seguinte objeto (DOC. 07):  

 

 

À partir de então, todo o processo licitatório para a 

contratação da empresa destinada a realização do Concurso Público para o 

preenchimento tanto dos cargos em aberto neste Poder Legislativo como na 

Prefeitura Municipal ficou ao encargo do Poder Executivo, por meio da sua 

Comissão Permanente de Licitação, conforme previsto na Cláusula Terceira 

(item 3.1):  
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Todas as informações requeridas pela Secretaria de 

Administração Municipal foram fornecidas pela Câmara Municipal que, diante 

da iminência do prazo fatal para cumprimento do TAC se exaurir, oficiou por 

diversas vezes junto à Prefeitura Municipal, em busca de informações 

quanto ao andamento do referido processo licitatório (Pregão Presencial 

n. 33/2018) (DOC. 08), cuja abertura se deu em 29.11.2018 quando, por fim, 

aos 03.06.2018, o Prefeito Municipal informou que a empresa vencedora do 

certame (Líder Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda-ME), embora tenha 

assinado o contrato, não preencheu os requisitos necessários para dar 

continuidade ao concurso, especialmente no tocante à idoneidade:  
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Assim, diante da inércia do Poder Executivo Municipal em 

dar continuidade ao processo licitatório – o que só piorou com a pandemia do 

COVID-19 e o advento da Lei Complementar 173/2020 -, o Poder Legislativo 

Municipal retomou para si a realização do concurso, considerando que o 

duodécimo da Casa já permitia a sua realização.  

 

Todavia, constatou-se que o Plano de Cargos, Carreira e 

Salários – PCCS do Legislativo não atendia as demandas do referido 

Poder, estando defasado, razão pela qual fora instituída Comissão para a sua 

atualização, resultando no Projeto de Lei nº 02/2022, devidamente aprovado 

em 15.02.2022, transformando-se na Lei nº 1.004, de 15 de fevereiro de 2.022, 

conforme documento anexo (DOC. 09).  

 

Assim, estando estabelecidos os cargos a serem preenchidos 

por Concurso Público – não só aqueles apontados no Relatório – encaminhou-

se ao Poder Executivo pedido de realização de Termo de Cooperação, visando 

a cessão da CPL daquele Poder, considerando que a Comissão Permanente de 

Licitação atual da Câmara Municipal é formada por uma servidora efetiva 

(Pregoeira) e, seus outros membros, são servidores temporários, tendo esses 

membros sinalizado quanto à possibilidade de se inscreverem no concurso 

vindouro. 

 

Em consonância com o entendimento firmado pelo Tribunal 

de Contas do Estado, visando a alegação de impedimentos vindouros quanto 

a participação de referidos membros da Comissão de Licitação, fora 

diligenciado junto ao Executivo Municipal para a realização do procedimento 
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licitatório do certame ocorresse por banca distinta, de forma a não macular o 

processo:  

 

Pessoal. Concurso público. Participação. Impedimentos e 

suspeições. 1) Os impedimentos e suspeições para 

participação em concurso público se restringem aos 

parentes em linha reta ou colateral até o terceiro grau, ou 

por afinidade, dos membros componentes da comissão 

organizadora e/ou examinadora do certame. 2) O suposto 

favorecimento pessoal em concurso público não pode ser 

presumido e com prova meramente indiciária, devendo existir 

provas cabais, idôneas e precisas de que possíveis servidores 

envolvidos atuaram na fase de realização do concurso 

propriamente dito, e não somente nas fases que antecederam 

a contratação da empresa que realizou o certame. 

(REPRESENTACAO (NATUREZA INTERNA). Relator: 

JOÃO BATISTA CAMARGO. Acórdão 542/2020 - 

TRIBUNAL PLENO. Julgado em 01/12/2020. Publicado no 

DOC/TCE-MT em . Processo 127035/2017).   

 

Desta forma, o Executivo Municipal encaminhou no último 

dia 12 de julho, o Projeto de Lei nº 26/2022, que dispõe sobre a cessão da 

Comissão de Licitações, do Pregoeiro e da Equipe de Apoio ao Pregoeiro da 

Prefeitura Municipal para a Câmara Municipal de Nossa Senhora do 

Livramento, que encontra-se em trâmite no Poder Legislativo, que foi votada 

e aprovada no último dia 14 de julho, transformando-se na Lei n. 26/2022.  
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Com a aprovação do Projeto de Lei nº 26/2022 (DOC. 10), 

a Câmara Municipal, utilizando-se somente da estrutura da CPL da Prefeitura 

Municipal, estando previsto no orçamento a realização do concurso público, 

poderá, em aproximadamente 120 (cento e vinte) dias, lançar o edital 

para o preenchimento das vagas de Controlador Interno e Contador, como 

requerido tanto pelo Tribunal de Contas como pelo Ministério Público 

Estadual, erradicando de vez essa celeuma.  

 

Assim, vislumbra-se que a Presidência da Câmara Municipal 

de Nossa Senhora do Livramento, ao proceder a contratação de Controlador 

Interno e Contador (por meio de processo licitatório), adotou as providências 

necessárias ao pleno funcionamento das suas funções essenciais, de forma a 

não interromper os trabalhos por ela efetuados, diante da inércia do 

Executivo Municipal no tocante à realização do certame para o 

provimento dos cargos, observando-se, assim, o princípio da permanência, 

que rege a Administração Pública. .    

 

Ademais, no caso em comento, necessária a análise conjunta 

da situação fática vivenciada pela Administração da Casa Leis e o disposto na 

Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, in verbis:  

 

Art. 20.  Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não 
se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que 
sejam consideradas as consequências práticas da 
decisão.  (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) (Regulamento) 

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a 
adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, 
contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive 
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em face das possíveis alternativas.  (Incluído pela Lei nº 13.655, 
de 2018) 

(...) 

Art. 22.  Na interpretação de normas sobre gestão pública, 
serão considerados os obstáculos e as dificuldades reais 
do gestor e as exigências das políticas públicas a seu 
cargo, sem prejuízo dos direitos dos 
administrados.     (Regulamento) 

§ 1º  Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de 
ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, serão 
consideradas as circunstâncias práticas que houverem 
imposto, limitado ou condicionado a ação do 
agente.                    (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)  

 

Assim, por ocasião da análise dos argumentos ora 

expendidos, o Excelentíssimo Relator deve sopesar as razões pelas quais o 

Defendente fora impossibilitado de realizar o Concurso Público para o 

preenchimento das vagas apontadas, que excederam do seu campo de atuação, 

especialmente com o advento da Lei Complementar n. 173/2020, que, ao 

estabelecer o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus, vedou 

a criação de cargos públicos que resultassem em aumento de despesas, 

bem como na realização de concursos públicos, até 31/12/2.021:  

 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela 
calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 
ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de: 

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, 
reajuste ou adequação de remuneração a membros de 
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Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e 
militares, exceto quando derivado de sentença judicial 
transitada em julgado ou de determinação legal anterior à 
calamidade pública; 

II - criar cargo, emprego ou função que implique 
aumento de despesa; 

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento 
de despesa; 

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, 
ressalvadas as reposições de cargos de chefia, de direção e de 
assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as 
reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou 
vitalícios, as contratações temporárias de que trata o inciso 
IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as 
contratações de temporários para prestação de serviço militar 
e as contratações de alunos de órgãos de formação de 
militares;        (Vide) 

V - realizar concurso público, exceto para as reposições 
de vacâncias previstas no inciso IV;     

 

Esse fator preponderante impediu a votação do novo 

Projeto de Lei nº 02/2022, que resultou no Plano de Cargos, Carreiras e 

Salários – PCCS do Legislativo, bem como obstacularizou a realização 

de todos os procedimentos necessários à realização do Processo 

Licitatório para a contratação da empresa responsável para sacramentar 

o Concurso Público (afinal, como seria lançado o Edital do Concurso sem os 

cargos, funções e respectivas remunerações previstas??).  

 

Desta forma, sem que fossem criados os novos cargos 

da estrutura administrativa da Câmara Municipal, não havia como o ora 
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Requerido dar prosseguimento ao procedimento licitatório necessário à 

realização do concurso público.  

 

Diante de todo o exposto, demonstrado o enquadramento 

do Requerido nas excludentes previstas na LIND, eis que cerceado da adoção 

de quaisquer medidas cabíveis que pudessem finalizar o pretenso Concurso 

Público, e sendo demonstrado que o Poder Legislativo vem atuando de forma 

consistente para a realização do mesmo, não obstante as suas limitações fáticas 

administrativas, requer a reconsideração do apontamento, julgando-o regular,  

 

III. DA INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ OU DANO AO ERÁRIO. 

 

Não obstante ter sido demonstrada a legalidade das 

condutas, apenas por força de argumentação, cumpre reiterar que inexistiu 

intenção de menoscabar a legislação. Tanto é assim que a Unidade Técnica não 

apontou a existência de má-fé, sobretudo porque os atos foram embasados na 

melhor doutrina e jurisprudência, além de não ter sido gerado dano para o 

Erário.  

 

Com base nessa premissa, o Tribunal de Contas da União 

tem deixado de aplicar multa: “(...) A unidade técnica concluiu que ‘a exigência 

do requisito em questão, ainda que tenha restringido em parte a 

competitividade, não provocou prejuízo ao erário’, sendo que apenas uma 

empresa teria sido desclassificada, por não atender tal exigência. O relator, em 

sua análise, observou que "No caso de contratação de serviço de fornecimento 

de passagem, é de todo evidente que o objeto contratado não requer que o 
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responsável/administrador da licitante seja bacharel em Turismo, mostrando-

se excessiva e em desacordo com o disposto no art. 30 da Lei nº 8.666/1993".  

 

Ao final, por considerar não haver evidência de má-fé, dano 

ao erário ou direcionamento do certame, acolheu a proposta da unidade técnica 

de não se aplicar multa ao responsável, concluindo, e propondo ao Colegiado, 

a procedência parcial da representação, com expedição de correspondente 

alerta à unidade jurisdicionada, de modo a evitar ocorrências em licitações 

futuras que possam potencialmente restringir a competitividade dos 

certames.”15 (Acórdão N.º 5.013/2010-1ª Câmara, Tc-007.069/2010-3, Min-

Subst. Weder de Oliveira, 10.08.2010.) 

 

Em outra oportunidade, o TCU percorreu a mesma senda, 

decidindo pela “(...) liberação do nome do responsável da Conta Diversos 

Responsáveis, levando em consideração a conclusão da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, no sentido de que o ato irregular praticado não 

promoveu dano ao erário, nem tampouco foi praticado com dolo ou má fé.” 

 

 

IV. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Sem embargos da relevância do que foi apontado, a suposta 

desatenção em relação a algumas formalidades não deve ensejar a aplicação de 

sanção ou prejudicar a prestação de contas 
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Na verdade, há de ser sobrelevado o caráter pedagógico, 

trazendo-se sempre um alerta para o gestor acerca do modus operandi mais 

correto.  

 

Ademais, o Requerido demonstrou a existência de 

obstáculos, de dificuldades reais criadas inclusive por entraves do Poder 

Executivo Municipal (não conclusão do certame) que podem ser consideradas 

na interpretação de normas sobre gestão pública, sendo a existência destas 

circunstâncias práticas que impuseram, limitaram e/ou condicionaram suas 

ações e que servem para afastar/atenuar a sanção aplicada.  

 

Em sentido semelhante, o TCU exarou que “(...) em sua 

totalidade, tais representações têm sido conhecidas, julgadas procedentes e as 

prefeituras municipais sido alvos de determinação específica no sentido de 

darem cumprimento ao dispositivo legal. É sabido, portanto, em relação à 

matéria, que esta Corte tem optado por uma postura de fundo pedagógico, 

evitando a imputação de multa ao gestor.” (Acórdão 2472/2007 – Plenário, 

Ministro Relator Guilherme Palmeira).  

 

Ainda, vale mencionar que os achados negativos não 

causaram dano ao Erário, o que reforça, inclusive, a ideia de não se aplicar 

multa.  

 

Ademais, essa Egrégia Corte de Contas do Estado de Mato 

Grosso já manifestou quanto a possibilidade de afastamento ou atenuação da 

sanção aplicável pela conduta do agente, quanto demonstrada a existência de 
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obstáculos/percalços que dificultaram ou impediram a sua atuação, como no 

caso em comento:  

 

Responsabilidade. Culpa stricto sensu. Ausência de dolo e 

prejuízo ao erário. Afastamento/atenuação de sanção 

aplicada. 1) A responsabilização dos agentes públicos, 

perante o Tribunal de Contas, pelo cometimento de 

ilegalidades ou irregularidades, não depende da 

caracterização de dolo e de prejuízo ao erário, bastando a 

presença da culpa stricto sensu qualificada, ou seja, quando a 

conduta for cometida com elevado grau de negligência, 

imprudência ou imperícia. 2) Não caberá o afastamento ou 

atenuação de sanção aplicada pelo Tribunal de Contas, 

no caso de culpa de agentes públicos, caso não se 

demonstre a existência de obstáculos, dificuldades reais 

ou circunstâncias práticas que tenham imposto, 

limitado ou condicionado as ações desses agentes. 

(REPRESENTACAO (NATUREZA EXTERNA). Relator: 

JAQUELINE JACOBSEN MARQUES. Acórdão 

200/2020 - TRIBUNAL PLENO. Julgado em 07/07/2020. 

Publicado no DOC/TCE-MT em . Processo 290750/2019). 

(Divulgado no Boletim de Jurisprudência, Ano: 2020, nº 67, 

jul/ago/2020).   

 

Destarte, há de se enveredar, então, para o caminho 

pedagógico, deixando-se de aplicar multa, máxime em razão da ausência de 

dano ao Erário.  
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Diante de todo o exposto, o Defendente aguarda a 

recomendação final dessa Corte de Contas, no sentido de aprovar a citada 

prestação de contas anual.  

 

Protesta, por derradeiro, provar o alegado por todos os 

meios de prova em direito admitidos, especialmente através de depoimento 

pessoal e audiência dos demais responsáveis (requerimento que se faz desde 

já), além da apresentação de documentos.  

 

Nesses Termos,  

Pede Deferimento 

 

Nossa Senhora do Livramento/MT, 28 de julho de 2.022.  

 

Larissa Laura S. Ferreira P. Leite 

OAB/MT 29.714 


































































































